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DECRETOS
DECRETO Nº 813/2016 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica autorizado, com fulcro no Art. 138, § 4º, da 
Lei Orgânica Municipal, a utilização da Quadra de Esportes Milton 
José Copack, no dia 10 de dezembro de 2016, no período compre-
endido entre 08:00h e 20:00 horas, conforme o protocolado sob n° 
5968/2016.

 Art. 2º. Fica responsável pelo bem público em questão, 
bem como qualquer dano que venha a ser causado pela referida 
utilização, a requerente Claudia Fornazzari.

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Secretaria Municipal de Administração, 28 de novembro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIAS
PORTARIA Nº 305/2016

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar 002/2016 instituída através da 

Portaria nº 288/2016, e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a 
emissão do relatório final referente aos trabalhos da Comissão de 
Sindicância, instituída através da Portaria nº. 288/2016, haja vista 
o pedido formulado pelo (a) Presidente da referida Comissão.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, em 28 de novembro de 
2016. 

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 306/2016

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar 001/2016 instituída através da 

Portaria nº 287/2016, e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a 
emissão do relatório final referente aos trabalhos da Comissão de 
Sindicância, instituída através da Portaria nº. 288/2016, haja vista 
o pedido formulado pelo (a) Presidente da referida Comissão.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, em 28 de novembro de 
2016. 

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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LICITAÇÕES
Termo de Rescisão Unilateral do Contrato sob nº 341/2016, 
firmado entre Município de Prudentópolis e Efetive Produtos 
Médico Hospitalares Ltda ME conforme licitação na modalida-

de Pregão Presencial nº 170/2016

O Município de Prudentópolis, Estado do Paraná, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ sob nº 
77.003.424/0001-34, sediada à Rua Rui Barbosa, 801, nesta cida-
de, devidamente representada pelo seu Prefeito Municipal Adelmo 
Luiz Klosowski, brasileiro, casado, portador de RG nº 1.462.650-6/
Pr e inscrito no CPF sob nº 411.324.249-68, residente e domici-
liado na Rua Afonso Pena, 640, nesta cidade, há por bem res-
cindir unilateralmente o Contrato acima mencionado, firmado com 
a empresa EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA ME, CNPJ nº 11.101.480/0001-01, estabelecida na Rua das 
Carmelitas, 634, Hauer, Curitiba - PR, CEP 81.610-070, fone (41) 
3501-7359, representada pelo Sr. Claudio José dos Santos, RG 
nº 8.300.579-3 e CPF nº 035.501.499-80, até então denominada 
CONTRATADA, tendo por objeto a aquisição de equipamentos e 
materiais de Saúde que serão destinados ao aparelhamento das 
Unidades Básicas de Saúde; operando-se tal rescisão pelos fun-
damentos seguintes e gerando os efeitos a seguir fixados:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica neste ato unilateralmente rescindido 
o Contrato sob nº 341/2016 originalmente celebrado entre as par-
tes inicialmente identificadas, em razão da empresa não promover 
a entrega dos objetos. (ex vi Protocolo nº 5973/2016)

CLÁUSULA SEGUNDA: A rescisão do tem fundamento no artigo 
77 c/c os incisos I e IV do artigo 78, sendo operada unilateralmente 
pela Administração, conforme previsto no inciso I do art. 79, todos 
da Lei n.º 8.666/93.

 
Prudentópolis, 28 de novembro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

O Município de Prudentópolis, através do Departamento de Licita-
ções, Secretaria Municipal de Finanças, vem com fulcro nas infor-
mações contidas no Processo nº 5973/2016, NOTIFICAR a em-
presa EFETIVE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 
ME, já qualificada no Contrato nº 341/2016, da aplicação da pe-
nalidade (cláusula décima, §4º “Multa de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do Contrato, por inexecução total do objeto, 
caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, sem 
prejuízo das outras sanções cabíveis e/ou suspensão do direto 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) 
anos”, bem como a consequente rescisão unilateral do contrato 
acima mencionado.
Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar RE-
CURSO, conforme previsão do art. 109, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, a contar da data do recebimento desta notificação, 
dirigido ao Prefeito Municipal ADELMO LUIZ KLOSOWSKI, no 
endereço da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, situada à Rua 
Rui Barbosa, 801, Centro, Prudentópolis-PR, CEP: 84400-000, 
fone(042) 3446-8000.
As penalidades impostas por este Município serão devidamente 
averbadas junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores e, con-
forme o caso, lançadas também junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.

Prudentópolis, 28 de novembro de 2016.

Caroline Portela
Técnica em Licitações

Termo de Rescisão Unilateral do Contrato sob nº 396/2016, 
firmado entre Município de Prudentópolis e Efetive Produtos 
Médico Hospitalares Ltda ME conforme licitação na modalida-

de Pregão Presencial nº 197/2016

O Município de Prudentópolis, Estado do Paraná, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ sob nº 
77.003.424/0001-34, sediada à Rua Rui Barbosa, 801, nesta cida-
de, devidamente representada pelo seu Prefeito Municipal Adelmo 
Luiz Klosowski, brasileiro, casado, portador de RG nº 1.462.650-6/
Pr e inscrito no CPF sob nº 411.324.249-68, residente e domicilia-
do na Rua Afonso Pena, 640, nesta cidade, há por bem rescindir 
unilateralmente o Contrato acima mencionado, firmado com 
a empresa EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA ME, CNPJ nº 11.101.480/0001-01, estabelecida na Rua das 
Carmelitas, 634, Hauer, Curitiba - PR, CEP 81.610-070, fone (41) 
3501-7359, representada pelo Sr. Claudio José dos Santos, RG 
nº 8.300.579-3 e CPF nº 035.501.499-80, até então denominada 
CONTRATADA, tendo por objeto a aquisição de materiais médi-
co-hospitalares para o Pronto Atendimento Municipal e demais 
Unidades de Saúde; operando-se tal rescisão pelos fundamentos 
seguintes e gerando os efeitos a seguir fixados:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica neste ato unilateralmente rescindido 
o Contrato sob nº 396/2016 originalmente celebrado entre as par-
tes inicialmente identificadas, em razão da empresa não promover 
a entrega dos objetos. (ex vi Protocolo nº 5973/2016)

CLÁUSULA SEGUNDA: A rescisão do tem fundamento no artigo 
77 c/c os incisos I e IV do artigo 78, sendo operada unilateralmente 
pela Administração, conforme previsto no inciso I do art. 79, todos 
da Lei n.º 8.666/93.
 

Prudentópolis, 28 de novembro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

O Município de Prudentópolis, através do Departamento de Li-
citações, Secretaria Municipal de Finanças, vem com fulcro nas 
informações contidas no Processo nº 5973/2016, NOTIFICAR 
a empresa EFETIVE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA ME, já qualificada no Contrato nº 396/2016, da aplicação da 
penalidade (cláusula oitava, §2º, I “a” II, “não entregar os objetos 
quando solicitados, deixar de realizar substituição dos objetos em 
desacordo, ou ainda atrasar mais que 10 (dez) dias a entrega dos 
itens”, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contra-
to, bem como a consequente rescisão unilateral do contrato acima 
mencionado.
Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar RE-
CURSO, conforme previsão do art. 109, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, a contar da data do recebimento desta notificação, 
dirigido ao Prefeito Municipal ADELMO LUIZ KLOSOWSKI, no 
endereço da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, situada à Rua 
Rui Barbosa, 801, Centro, Prudentópolis-PR, CEP: 84400-000, 
fone(042) 3446-8000.
As penalidades impostas por este Município serão devidamente 
averbadas junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores e, con-
forme o caso, lançadas também junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.

Prudentópolis, 28 de novembro de 2016.

Caroline Portela
Técnica em Licitações

4º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 245/2012
Tomada de Preço nº 012/2012

Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Equiplano Sistemas Ltda.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica o valor mensal do contrato sob nº 245/2012 reajustado em 
8,7985%, passando de R$ 9.388,91 (Nove mil trezentos e oitenta 
e oito reais e noventa e um centavos), para R$ 10.215,00 (dez mil 
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duzentos e quinze).
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica prorrogada a vigência do contrato até 07/11/2017.
CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original não al-
teradas pelo presente.
Prudentópolis, 18 de novembro de 2016 produzindo efeitos desde 
07 de novembro de 2016.
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